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PORTARIA Nº 187/GP/2011 DE 01/08/2011 

 

                        O Prefeito Municipal em exercício de Tangará da Serra, Estado 

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;  

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - INSTITUIR,  COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO E 

TOMBAMENTO PATRIMONIAL do município de Tangará da Serra, da seguinte 
forma: 

I- Presidente: 

Neuzi Aparecida Martins-SAD 
 

II- Membros: 
Adão da silva Lopes-SAÚDE 
Anizio Onofre de Souza-SEFAZ 
Carlos Alberto Weisheimer-SINFRA 
Euler Oliveira Cunha-SEMEC 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.  
 

Palácio Tangará, Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 

ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e onze, 35º aniversário de 

Emancipação Político - Administrativa. 

 

 

MIGUEL ROMANHUK 
     Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 

 
   EDIRSON JOSE  OLIVEIRA 

                                       Secretário Municipal de Administração 


